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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

  

DECRETO N° 040/2020 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei 
Municipal n°4416 de 16 de dezembro de 2019; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento 
Geral do Fundo Municipal de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 4.416, de 16 
de dezembro de 2019, no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais), para atender 
programação constante do Anexo I. 

Art. 2°. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que 
trata o artigo anterior, igual importância proveniente de cancelamentos de 
dotações, conforme Anexo II deste Decreto. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, em 18 de fevereiro de 2020. 

A 	 ARINI 
Secretário Municipal de Adm stração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

  

PREFEITURA CTA CitTACIL 

ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N°040 DE 18/02/2020 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

ÓRGÃO: 70 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
: 70 001 - COO)ENACAO GERAL - S M S 

e  IliWillillni. 

( 
ATIVIDADEIPROJET010P. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 	• PROGRAM ATICA  

10.3010026.1.174 
Aquisição e 	Reposição de 	Equipamentos 	e 

Material Permanente - Assistência Farmaceutica 
4.4 90.52 00.00 

EQUIPAMENTOS 
MATERIAL PERMANENTE 

E 370011 RS 9.000.00 

TOTAL GERAL RS 9.000,00 

P TOTAL GERAL 9.000,00  

ANEXO II 

ANEXO AO DECRETO N°040 DE 18/02/2020 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

ÓRGÃO: 70 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
• 30.001.COORDENA O GERAL - S M S 

irtmettsNa 
iraRocRAmAncA  • • 	ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA- DA DESPESA FONTE VALOR 	I 

10.301.0024.1.173 
Aquisição e Reposição de Equipamentos 	e 

Material Permanente - Atenção Básica 
4.4.93.52.00 00 

EQUIPAMENTOS 
MATERIAL PERMANENTE 

E 
370011 RS 9.000.00 

TOTAL GERAL RE 9.000,00 

TOTAL GERAL 9.000,00 
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